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PORTARIA Nº 5.793, DE 28 DE NOVEMBRO 2024

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições
regimentais e da competência delegada pela Portaria DG nº 931, de 30 de maio de 2016,
publicada no DOU de 01 de junho de 2016, e tendo em vista o que consta do processo nº
50607001073/2024-43, resolve:

Art.1º Conceder Pensão a MARIA DO CARMO GONÇALVES CORRÊA, na
qualidade de viúva do ex- servidor JORGE BRAZ LOPES CORRÊA, matrícula SIAPE nº 843842,
ocupante do cargo de Administrador, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Autarquia,
falecido em inatividade, em 02 de novembro de 2024, com fundamento no inciso I, do art.
3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o art. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019.

Art.2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir de 02/11/2024, data do óbito.

WENDERSON DE SOUZA MONTEIRO

GABINETE DO MINISTRO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho do Ministro de 28 de novembro de 2024, publicado no Diário
Oficial da União de 29 de novembro de 2024, seção 2, página 85, que autoriza o
afastamento do País do servidor CARLOS HENRIQUE MENEZES SOBRAL, Secretário Nacional
de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo;

onde se lê "no período de 2 a 3 de novembro de 2024",
leia-se "no período de 2 a 3 de dezembro de 2024".

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.558, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO substituta, no
uso de suas atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de
22 de setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.110404/2024-04, resolve:

D ES I G N A R
DANIEL GONTIJO MOTTA para exercer a Função Comissionada Executiva de

Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Saúde
da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da Secretaria Federal
de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.564, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, autoriza
a participação do servidor RAFAEL RAMOS DA LUZ, Auditor Federal de Finanças e Controle,
lotado na Assessoria Especial para Assuntos Internacionais da Controladoria-Geral da União,
no período de 08 a 14 de dezembro de 2024, inclusive trânsito, com ônus, para participar de
Reunião do Grupo de Trabalho sobre Suborno da OCDE (WGB/OCDE), que ocorrerá nos dias
10 a 13 de dezembro de 2024, em Paris/França (00190.110581/2024-82).

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIA Nº 4.534, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art.
34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00075.100014/2024-34, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 25 de novembro de 2024, com fundamento
no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse
em outro cargo inacumulável, o cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle ocupado
pelo servidor IGOR SOUZA SARAIVA, matrícula SIAPE nº 3308031, classe A, padrão I.

Art. 2º Considerando que o servidor não adquiriu a estabilidade prevista no art.
21 da Lei nº 8.112/90, a presente vacância não gera direito à recondução a este cargo,
estabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 4.563, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela Portaria nº 3.255,
de 21 de novembro de 2022, publicada no D.O.U. nº 220, Seção 2, p.59, de 23 de novembro de
2022, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3.023, de 03 de
ouutubro de 2024, publicada no D.O.U. nº 193, Seção 2, p. 56, de 04 de outubro de 2024,
referente ao Processo nº 00190.111187/2022-08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 4.566, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 2.194, de 2 de agosto de 2024, publicada no D.O.U. nº 149, Seção 2, p.88,
de 5 de agosto de 2024,e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
3037, de 03 de outubrode 2024, publicada no D.O.U. nº 193 , Seção 2, p. 57, de 04 de
outubro de 2024, referente ao Processo nº 00190.107154/2024-17.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 4.568, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 405, de 7
de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.64, de 8 de fevereiro de 2024,
e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3.025, de 03 de outubro
de 2024, publicada no D.O.U. nº 193, Seção 2, p. 57, de 04 de outubro de 2024, referente
ao Processo nº 0190.100906/2024-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 4.569, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 2.193, de 2 de agosto de 2024, publicada no D.O.U. nº 149, Seção 2, p.88,
de 5 de agosto de 2024, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
3.038, de 03 de outubro de 2024, publicada no D.O.U. nº 193, Seção 2, p. 57, de 04 de
outubro de 2024, referente ao Processo nº 00190.107156/2024-14.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 4.570, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 404, de 7
de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.63/64, de 8 de fevereiro de
2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3.039, de 03 de
outubro de 2024, publicada no D.O.U. nº 193, Seção 2, p. 57, de 04 de outubro de 2024,
referente ao Processo nº 0190.100909/2024-52.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 4.571, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 402, de 07
de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p., de 63, de 08 de fevereiro de
2024, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 3.024, de 03 de
outubro de 2024, publicada no D.O.U. nº 193, Seção 2, p. 57, de 04 de outubro de 2024,
referente ao Processo nº 00190.100911/2024-21.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 1.148, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento
no art. 49, inciso XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Fica designada a Procuradora da República DANIELLE DIAS CURVELO,
membro auxiliar do Procurador-Geral da República, para, sem prejuízo de suas atribuições,
participar da audiência de conciliação relativa ao Recurso Extraordinário com Agravo nº
1510640/SC, em trâmite no Supremo Tribunal Federal, a realizar-se no dia 4 de dezembro
de 2024, às 14 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 1.144, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 8º, inciso
III, e art. 49, inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o
constante no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.000328/2024-56, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a contar de 4 de dezembro de 2024, o
Procurador da República ANDRE BATISTA E SILVA, da designação para atuar como
membro auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República, efetuada pela Portaria
PGR/MPF n° 82, de 31 de janeiro de 2024, alterada pela Portaria PGR/MPF n° 198, de
6 de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
andressadias
Realce

andressadias
Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2024-12-03T02:01:16-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




